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CONTRATO DE RATEIO CELEBRADO ENTRE O

uuNtcÍpto ot vnazetÂNom E o colvsoRc/o
tt'tTER!.4U1,!lClP,4!- ltlUl-TlFlNAljTAP,lO P,4P,.4 O

DESENVoLVTMENTo AMBIENTAT susrerurÁvEL Do
NORIE DE MINAS _ CODANORTE.

Pelo presente CONTRATO DE RATEIO que celebram, de um lado o Município de
Varzelândia, pessoa jurÍdica de direito público inscrita no CNPJ do MF sob o no

18.0'!7.467i0001-00, com sede na P..eça Deputedo Cícero Dumont, 30, Centro,
Vazelândia - MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Amâncio

Oliva Neto, inscrito no CPFiMF sob o no 7 96.890.276-20, doravante denominado

UUN I RA I AN I E/CON§ORCiAOO, e, de outro lado, o Uonsdrcro Intermuntclpal
ilultifinalitárlo para o Desenvolvinnento Alrbient3! Sustentáve! do Norte de
Minas - CODANORTE, pessoa jurídica de direito público inscrita no CNPJ do MF sob
o no. 19.í 93.52710001-08, com sede à Rua Tupis, no 437,1o andar, Bairro Melo,

Montes úiaros - Minas Gerais, neste ato representaclo por seu Presicjente, o PreÍeito

Municipa! de .loaquim Felício, Sr'. Migrlql ç.1it. Ferrelra de Oliveira, inscrlto no

CPF/MF sob o no. 0í 5.664.08644, doravante denominado

GONTRATADO/CONSORCIO, têm entre si justo e contratado o que a seguir se

ciispõe:

Disposições Gerais
Cláusula Primeira - Aplicam-se ao presente Contrato de Rateio as disposições

ct»rrsianies na Lei Fecierai rr' i Í.i07i05, lro Decrelcr rro ô0i7i07; rra Lei Fecierai rr"

14.133121 e suas alteraçôes; na Lei Federal no 8.429192 e suas alterações: bem como

aquelas constantes no Contrato de Consórcio Público do CODANORTE.

rJ(, UUJCT,U

CÍáusula Segunda - O presente Contrato tem como obieto ratear as despesas do

CODANORTE, nos termos do art. 8o da Lei Federal no 11.1O7105, e a prestação de

serviços.

§ 10 - São despesas do CODANORTE. entre outras que vierem a ser regularmente
constituídas:

a) clespesas de rnstalação, aquisiçáo de equapamentos e manutenção de sua sede;

a.r ,ôr /\zo
^ua 
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Cy DANORTE
b) despesas de execução do objeto, bem como das finalidades do CODANORTE,
conforme previsto em seu Contrato de Consórcio Público, no presente contrato, e
convênios;

c) clespesas 614 1sm1;n4r4ção cle empregarlos, aqrli inchrídas as otrr-iga$es
trabalhistas e fiscais patronais;

d) despesas relativas à prestação de serviços do CODANORTE em favor do MunicÍpio
consorciacio, nos termos cios contraios vigentes.

§ 20 - São os serviços prestados pelo CODANORTE:
a) serviços de Assessoria Técnica em Engenharias, aqui contidos os serviços de
Etiucação Âi r ri.rier rtai;

b) serviço de Licita@es Comoartilhadas:

c) serviço de Licenciamento, Controle e Fiscalização, a ser efetivado mediante
assinatura de Termo de Adesão;

u,, §trr vrvu ur /l\§stis§ut td Jut tut!;d,

e) outros serviços que venham a ser implantados pelo CODANORTE. conforme seu

Contrato de Consórcio Público.

It-- Í11--:4-- ti-.,--^- - ^l^-:---ã^^9!,§ lJrr trlv§, rJçygr tr§ r, \rur rgovvtrr
Cláusula Terceira - São deveres do CODANORTE:

a) representar o conjunto dos Municípios na articulação de parcerias que visem o
desenvolvimento da Região, especialmente dos entes consorciados;
L\ ^-^^+^- ^--^--^-i^ 

_t-:-^i^^ 
-^ i,.l^-1i{i-^^Â^ r^ ^^^.+. .^i,.I^..r ^^ ^r^r-^-^-^^ ,.1^rrl yrçrror ^oogo§wr rcl r rrvrrr\,cl rrcr ruçrrrtlrvqYolv \rç iryvr rur ll\ro\.s§r srar.,\,r oYq!, ue

documentos e projetos para captaçâo de recursos, bem como a realização de ações

integradas microrregionais;

c) disponibilizar, ao CONSORCIADO, equipe técnica nas áreas listadas no § 2o da
rrlÁ,,ô,,t^ a^^r,^á^ ãâ.â , r+ili?â^Â^ ^m h^ã^{í^i^.{^ a\^r\tQ^o/rr^n^ ^r ^--,,h+ô- -eeyq, ,vq yq,q vú,,aqYqv

ações correlatos à atuação do CODANORTE.

Cláusula QuaÉa - Sâo direitos do CONSORCIADO:
a\ oar ranraoanradn nala /^í\n^Ní\PTtr aa aáiarrlaaãn âa naraariac ^'!ô \,iêâm ^ug Yuv ! revi, v

desenvolvimento da Região;

b) receber Assessoria Técnica na identificação de oportunidades, elaboração de
documentos e proJetos para captaçao de recursos, bem como a real|zaçao de açoes
intonrariae rtr inra rrarr ian a ic'

c) ter acesso à equipe técnica disponibilizada pelo CODANORTE, nas áreas listadas
no § 2o da Cláusula Segunda, para utilização em seu benefício, êm assuntos e açôes

correiatos à atuaçào oo CODITNORTÉ.

Rua Tupis, n'437, 1'andar, Melo, Montes Claros-MG, CEP: 39.401-068
(18) 12 ! 5-1644



CIDANOFTE
_" t't''" t'""t.

Cláusula Quinta - Fica o CODANORTE obrigado a prestar adequadamente o objeto
do presente contrato.

Cláusula Sexta - Fica o CONSORCIADO obrigado a atender o disposto no presente
contrato em sua integralidade.

Da Vigêiicia
Cláusula Sétima - O presente instrumento terá vigência a partir de 07 de ianeiro de
2025, alé 31 de dezembro de 2O25, nos termos do § 1o do aú. 8o, da Lei Federal no

11 .107 t05.

Da Transparência da Gestão Financeira
Cláusula Oitava - A fim de garantir a transparência da gestão administrativa,
econômica e financeira dos objetos previstos no presente contrato, serão observadas
:s disnocicÃoe áo Contrata do ôancÁrnin Dhhlir.n dn í'f\FrÂNf\tfTtr acnanialrnanta.\ I É, verüvri.r I rei.!_,

a) Disponibilizar ao CONSORCIADO as informaçôes contábeis e demonstraçôes
financeiras exigidas, nos termos da legislação vigente, relativas ao desenvolvimento
e cumprimento do objeto do presente contrato.

Dos Valores e do Pagamento
Cláusula Nona * Pelo correto e fiel cumprimento do objeto do presente contrato, fica

estabeiecioo que o CONSORCiADO pagará ao CODANORTE o vaior rorai cie

R$43.200,00 (quarenta e três mi! e duzentos .reais).

§ 1o - O valor total deverá ser pago em 't2 parcelas mensais de R$3.600,00 (hês mil

e seiscenios reais), vincencias ao 30" cjia cie cacia mês, meciiante ciepósito na conta
corrente de no 40O51-3 Aaência no 8062-4 Ranco do Brasil

§ 2o - O valor estabelecido nesta cláusula poderá ser alterado por Termo Aditivo,

mecjiante rjecisão cja Àssembieia Gerai, para Íins cie restabeiecimento cio equiiíbrio
econômico-financeiro do presêntê instrumento. conforme a demanda de execução de

ações, programas e projetos e a necessidade do repasse de recurso financeiros
suficientes para custeio dos mesmos, desde que dentro do exercício Íinanceiro.

§ 3o - Com base na autonomia dos entes federativos. os valores obtidos com a

retenção de imposto sobre renda (IRRF), incidente sobre rendimentos e proventos, e

sobre os pagamentos efetuados às pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens e
-.r-.r.\h^rr7\Pr rrDrdvau ut, §rrr vr9u§ Prrru v\-rlJrlrr\-rr\ r E, §u-t av ll tu(Jt put d\JU§, put r I llrtu ulrstv

instrumento. como fonte de recursos adicional aos valores ora pactuados.

Rua Tupis, n'437, l" andar, Melo, Montes Claros-MG, CEP: 39.401-068
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§ 40 - As despesas decorrentes do presente Contrato serão pagas mediante utilização
de recursos financeiros próprios do Município, conÍorme Lei Orçamentá ria 2025 -
ciotação n" , nos seguintes eiementos:
31 71 70 00 R$ I 800,00

3.3.71.70.00 R$ 1.530,00
4.4.71.70.00 R$ 270,00

Das Penalidades

Cláusula Décima - A inadimplência ensejará notificação formal ao CONSORCIADO,
para que regularize sua situaçâo.

§'to - Uma vez notificado da inadimplência, o CODANORTE está autorizado a
suspender os serviços prestados ao CONSORCIADO, até pagamento da dÍvida.

Àrt, 13. Àiém cias previstas no Contrato cie üonsórcio Púbiico e na Lei i i.iú7lú5,
são hipóteses de aplicação da pena de suspensão e exclusão do Consórcio:

I - Será suspenso o ente consorciado que estiver em âtraso superior a 60 (sêssênta)
.ti^ô ^ âv^t.rízl^ ^h ^^ô^ â^ ^+.^ê^ ,{^ I ân /Áãaâ ^ \,iãa^\ ái^- F^ ^.,F^?im^^r^ .t^-se r-v \w.Ge e rLse, v,us.re eu.,ryr rvr,.v uue

obrigações financeiras referente ao Contrato de Râteio.

§ 4o - O inaclimpiemento cias obriga@es Íinanceiras estabeiecicias neste instrumento,
sujeita o CONSORCIADO faltoso às penaliclacles nrevistas no Contrato de Consórcio
Público c/c com Art. 10, XV, da Lei Federal n" 8.429192 e suas alterações.

Do Títuio Executivo Extrajutiiciai
Cláusula Décima Primêira - Esgotado o prazo de vigência do contrato e não

havendo cumprimento do pagamento do valor total das parcelas exigíveis, o
CONSÓRCIO adotará as providências necessárias para o adimplemento da

uullgdçaut 5cÍvllluu Pdla la tu u PrcstiÍttc It§ltu tti tu ri() tu Ututu excuuuvu
extrajudicial.

R.ua Tupis, n" 4-t7, i" anoar, Meio, Montes uiaros-MG, CEP: 19.40i-0ó8
(38) 3215-3644

§ ? - Sem preiuízo do previsto no art. 156 da Lei no. 14.133121 , em caso de
inadimplência, o CONSORCIADO ficará sujeito à multa de 10o/o (dez por cento) sobre

o valor total do contrato, além da possibilidade de Suspensão e consequente Exclusão

do Ente Conso:'ciadc, con,rsrme Cispositi.,,c do ,A*. 13 do Estatuto Co Consórcio

CODANORTE, transcrito a seguir:

§ 3o - Hs muitas iegais e a prevista neste contrato não eximem as panes, aincja, cia

renaracão rlns evantr rais danas nardas mr nreirrízns nrnvenham a acarrelar an nhieln

deste contrato.



Cj n^ Àl^trtTEv^tt\rÍa I 1-

Da Rescisão
Cláusula Décima Segunda - O presente instrumento será rescindido

automaticamente no caso cie o CONSOR.C|aDO cjeixar cle integrar o CONSÓRC|O,
desde ouc atendidas as formalidadcs estahelecidas nn Cnntrato de Canstitrricão do

Consórcio.

Do Foro
Cláusula Décima Terceira - Fica eleito o fôro da Comarca de Montes Claros - MG

para dirimir quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados ao cumprimento
deste contrato.

Por estarem de acordo com as condições estabelecidas. assinam o presente contrato.
juntamente com duas testêmunhas.

él't-/&'l,Lt'í2

A.mâncio Olirra N

Prefeito de Vazelândia - MG

CONTRATANTE

07 de janeiro de 2025.
MIGUEL FELIPE A5sinado dê formà digital

FERREIRA DE
poÍMlGUEl t[tlPÉ

OLIVEIRA:01 56908644 oivirneor soe+osoao

l\rliarrcl Fcline Ferreira da ôliveira

Presidente do CODANORTE

CONTRATADO

a

TESTEMUN
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